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    LEI                 Nº   733/2016  
 DE  07 DE  ABRIL DE 2016. 

DENOMINA O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE 

JUQUIÁ DE “PRONTO SOCORRO DOUTOR 
MANOEL PERES BAZAN”. 

 

 

               MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo nº 
06/2016 do Vereador Ercias Muniz de Lima e demais Vereadores  e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

               ART. 1º-  O Pronto Socorro Municipal de Juquiá, situado no 
Bairro Estação, denominar-se-á “PRONTO SOCORRO DOUTOR 
MANOEL PERES BAZAN”.  

 
               ART. 2º- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 
 

               ART. 3º- A presente  Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
        . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 07 DE ABRIL DE 2016. 
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